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Parecer 000000/2023 
Ref.: Projeto de lei Nº 20.2024 
Autoria: VALDIR DE PROENÇA 
Matéria: Direito Constitucional 
 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEIO AMBIENTE E DIREI-
TO URBANISTICO. COMPETÊNCIA PARLAMENTAR. PARECER 
FAVORÁVEL  

 
 

I-DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de lei que institui a obrigatoriedade das Empresas e Concessio-

nárias de energia elétrica, Telefonia, banca larga e outros serviços consertarem os postes e 
fiações externas no município de Tatuí, autoria do Excelentíssimo Vereador VALDIR DE 
PROENÇA. 

Este é o relatório, segue o parecer. 
 
II-DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 

legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 
que couber: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 
O artigo 34 da Lei orgânica do Município estabelece as matérias de competência 

privativa do Prefeito: 
 
 

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre: 

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica; 

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores; 

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e or-
çamentária; 

V - aumento da despesa ou diminuição da receita. 
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A princípio, não se trata de matéria estabelecida à seara privativa do chefe do Exe-

cutivo, conforme analisaremos a seguir.  
 

As matérias em que há iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder Executi-
vo, em conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo, são indica-
das taxativamente: (a) criação e extinção de cargos e funções na administração direta ou 
indireta autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; (b) criação de órgãos 
públicos; (c) organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; (d) ser-
vidores públicos e seu regime jurídico; (e) regime jurídico dos servidores militares; (f) cria-
ção, alteração e supressão de cartórios 

Isso decorre do art. 24, § 2º, ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 da Constituição do Estado, aplicável 
aos Municípios por força do art. 144 da própria Carta Estadual (configurando reprodução 
das diretrizes contidas no art. 61, § 1º da CR/88). 

Seria possível afirmar a ocorrência de quebra da separação de poderes, caso a 
lei interferisse diretamente na gestão administrativa, não é isso o que ocorre na hipótese 
em exame. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já apreciou matéria relacionada espe-
cificamente a respeito de lei municipal obrigando concessionárias a retirada de fios, ainda, 
considerou a matéria como sendo proteção ao meio ambiente e ao direito urbanístico ve-
jamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Santo André. 
LM nº 10.320/20 de 1º-7-2020. Obrigatoriedade para empresas 
concessionárias ou permissionárias que operam com cabeamento 
aéreo novos procedimento que limpem, adequem e eliminem fios 
excedentes nos postes do Município. Usurpação de competência. 
Violação ao princípio da Separação dos Poderes. Ausência de dota-
ção orçamentária. Alegação de violação aos art. art. 5º, 25, 47, II, XI, 
XIV e XIX, 'a', 144 e 176, I e II da CE. – 1. Competência. A LM nº 
10.320/20 prevê a obrigação de identificação de cabos, realinha-
mento dos fios nos potes e retirada de fios excedentes, sem uso, e 
demais equipamentos inutilizados pelas concessionárias ou permis-
sionárias de serviços públicos e prestadoras de serviços que operam 
com cabeamento aéreo (fiação) no município de Santo André. Tra-
ta-se de matéria relacionada à proteção ao meio ambiente e ao di-
reito urbanístico, que pode ser disciplinada pelos Municípios, nos 
termos do art. 30, I e VIII da Constituição Federal, sem adentrar na 
competência privativa da União para legislar sobre telecomunica-
ções (CF, art. 22, IV). – 2. Separação de poderes. A LM nº 10.320/20 
não viola os art. 5º, 'caput' e 47 da Constituição do Estado, pois não 
atribui encargos à Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, ou 
a qualquer outra secretaria; na parte em que prevê que as empre-
sas serão submetidas à fiscalização municipal, não há qualquer atri-
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buição nova, por ser atividade decorrente do poder de polícia, que 
pode ser executada por servidores do quadro municipal que já rea-
lizam a mesma atividade em relação a outras normas de cunho am-
biental; não há ingerência nas atividades típicas da Administração. 
No mais, a previsão contida no art. art. 11, III da LM nº 10.320/20 
também não interfere nos contratos de concessão, inserido o dis-
positivo em matéria de polícia administrativa, que pertence à inicia-
tiva legislativa comum ou concorrente. Precedentes do Órgão Espe-
cial. – 3. Dotação orçamentária. Ausência. A LM nº 10.320/20 prevê 
obrigações apenas às concessionárias ou permissionárias de serviço 
público e às empresas prestadoras de serviço que operam com ca-
beamento aéreo, quais sejam, a identificação de cabos, realinha-
mento dos fios nos potes e retirada de fios excedentes, sem uso, e 
demais equipamentos inutilizados; a fiscalização e a aplicação de 
multas decorrentes desta lei podem ser realizadas por servidores 
do quadro municipal que já realizam tal atividade em relação a ou-
tras normas de cunho ambiental, conforme já mencionado, não ge-
rando ônus financeiros à administração. Ainda que assim não se en-
tenda, é assente o entendimento jurisprudencial de que a falta de 
dotação orçamentários não é causa de inconstitucionalidade de lei, 
senão de inexequibilidade das obrigações no mesmo exercício or-
çamentário em que promulgada. – Ação improcedente.  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2177608-19.2021.8.26.0000; 
Relator (a): Torres de Carvalho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tri-
bunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
04/05/2022; Data de Registro: 06/05/2022) 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. São José do 

Rio Preto. LM nº 13.699/20 de 23-12-2020, do Município de São Jo-
sé do Rio Preto. Retirada da fiação excedente e sem uso pelas em-
presas e concessionárias que fornecem telefonia fixa, banda larga, 
televisão a cabo ou outro serviço, pode meio de rede aérea. Ale-
gação de violação aos art. 22, IV da CF e art. 180, II e 191 da Consti-
tuição Estadual. – 1. Competência. A LM nº 13.699/20 prevê a obri-
gação de retirada de fios excedentes, sem uso, e demais equipa-
mentos inutilizados nos postes ou quaisquer equipamentos de su-
porte localizados em vias públicas municipais, pelas concessionárias 
ou permissionárias de serviços públicos e prestadoras de serviços 
que operam com cabeamento aéreo (fiação) no município de São 
José do Rio Preto e, conforme se afere da exposição de motivos, a 
lei foi proposta sob o fundamento de que "além de representar ris-
cos a pedestres e motoristas, o abandono de cabos em baixa altu-
ra, amarrados aos postes ou soltos na via pública também polui 
visualmente a cidade, prejudicando a paisagem urbana". Trata-se, 
portanto, de matéria relacionada à proteção ao meio ambiente e 
ao direito urbanístico, que pode ser disciplinada pelos Municípios, 
nos termos do art. 30, I e VIII da Constituição Federal, sem adentrar 
na competência privativa da União para legislar sobre telecomuni-
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cações (CF, art. 22, IV), não se vislumbrando a inconstitucionalidade 
mencionada pelo autor. Precedentes do Órgão Especial. – 2. Parti-
cipação popular. A norma contida nos art. 180, II e 191 da Consti-
tuição do Estado visa assegurar a participação da população em si-
tuações das quais possam decorrer consequências potencialmente 
negativas sobre direitos individuais, coletivos ou difusos dos muní-
cipes, não se aplicando à hipótese dos autos, em que a lei confere 
maior proteção ao meio ambiente, impondo obrigações apenas às 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e empresas 
prestadoras de serviços. – 3. Dotação orçamentária. Ausência. A LM 
nº 13.699/20 prevê obrigações apenas às concessionárias ou per-
missionárias de serviço público e às empresas prestadoras de servi-
ço que operam com cabeamento aéreo, qual seja a retirada da fia-
ção excedente, sem uso, e de equipamentos que tenham instalado; 
a fiscalização e a aplicação de multas decorrentes desta lei podem 
ser realizada por servidores do quadro municipal que já realizam tal 
atividade em relação a outras normas de cunho ambiental, não ge-
rando ônus financeiros à administração. Ainda que assim não se en-
tenda, é assente o entendimento jurisprudencial de que a falta de 
dotação orçamentários não é causa de inconstitucionalidade de lei, 
senão de inexequibilidade das obrigações no mesmo exercício or-
çamentário em que promulgada. – Ação improcedente.  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2015573-15.2021.8.26.0000; 
Relator (a): Torres de Carvalho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tri-
bunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
30/06/2021; Data de Registro: 03/07/2021) 

 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 

DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE. 
OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PROMOVER A RE-
GULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS. ALEGADA 
OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTS. 5º, 47, II E XIV, E 144 
CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE 
ENERGIA (ART. 22, IV, CF). INOCORRÊNCIA. INICIATIVA PARLAMEN-
TAR. POLÍCIA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. Lei 
Municipal que "dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa conces-
sionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e de-
mais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à 
ocupação do espaço público dentro do que estabelecem as normas 
técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios 
inutilizados, em vias públicas". Norma que se refere à determinação 
de retirada de fios e cabos de empresas prestadoras de serviço, 
quando excedentes ou sem uso ou ainda do alinhamento dos pos-
tes conforme as normas técnicas, o que tange à proteção ao meio 
ambiente e urbanismo sobre os quais o Município está autorizado a 
legislar ao teor do que dispõe o artigo 30, I, II e VIII da Constituição 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:  
- 

C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: R

G
6Z

-4
F

28
-0

W
V

8-
W

37
9



Câmara Municipal de Tatuí 
Edifício Presidente Tancredo Neves 

Tel. / Whatsapp (15) 3259-8300 - Site: www.camaratatui.sp.gov.br 

Endereço: Av. Cônego João Clímaco, 226 – Tatuí / SP Caixa Postal 52 – CEP 18.270-540 
E-mail: Arthur.procuradoria@camaratatui.sp.gov.br  -  

 

“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” * 
 

Federal. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 581.947, Rela-
tor o Ministro Eros Grau, o Supremo Tribunal assentou que as con-
cessionárias de energia elétrica se submetem às regras de direito 
urbanístico. A norma que obriga a concessionária de distribuição de 
energia elétrica a conformar-se às normas técnicas aplicáveis e a re-
tirar os fios inutilizados não repercute em ato de gestão administra-
tiva. . Disciplina de polícia administrativa sobre a colocação e manu-
tenção de fiação em postes não é reservada à iniciativa legislativa 
do Chefe do Poder Executivo . Princípio da Separação dos Poderes 
invulnerado. . Não usurpa a competência da União para legislar so-
bre energia a lei local que cuida do meio ambiente urbano, deter-
minando à concessionária de energia elétrica a conformação aos 
padrões urbanísticos nela estabelecidos. . Questão que versa sobre 
simples disciplina relacionada ao planejamento e controle do uso e 
ocupação do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da Constituição Fede-
ral). . Ausência de ingerência na área de telecomunicações e seu 
funcionamento. Atuação dentro dos limites do artigo 30, incisos I e 
VIII, da Constituição Federal. Não caracterização, ademais, do vício 
de iniciativa. Matéria de iniciativa concorrente entre o Legislativo e 
o Executivo. Precedentes do Órgão Especial. . Matéria que não po-
de ser tratada como sendo de gestão administrativa, mas, sim, 
como de proteção à urbe, a ensejar o reconhecimento de interes-
se local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30, I, 
II e VIII da Carta Federal. . A Constituição de 1988 concedeu especial 
atenção à matéria urbanística, reservando-lhe diversos dispositivos 
sobre diretrizes do desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e 182, 
CF), sobre preservação ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, 
VIII, e 225, CF), sobre planos urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) 
e, ainda, sobre a função urbanística da propriedade urbana. . A 
competência para "instituir diretrizes para o desenvolvimento ur-
bano, inclusive, habitação, saneamento básico e transportes urba-
nos" (art. 21, XX, CF) é da União, ao passo que foi atribuída aos Mu-
nicípios a política de desenvolvimento urbano, tendo "[...] por obje-
tivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e garantir o bem-estar de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao 
Município, então, promover o adequado ordenamento territorial, 
através do planejamento e controle do uso, do parcelamento, do 
funcionamento e da ocupação do solo urbano. Ainda que a compe-
tência constitucional sobre Direito Urbanístico seja da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nestes as normas ur-
banísticas são mais explícitas, porque neles se manifesta a atividade 
urbana na sua maneira mais dinâmica e objetiva. Não se verifica 
afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei vergastada "dispõe so-
bre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público 
de distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes de 
sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público den-
tro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a 
regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias públicas", 
portanto, cria disposições, essencialmente, à empresa concessioná-
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ria e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura atuantes no 
Município de Presidente Prudente, e não ao próprio Município. Im-
procedência do pedido.  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2103766-45.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/11/2017; Da-
ta de Registro: 20/11/2017) 

 

 
Sendo clara a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, reafir-

mo a constitucionalidade do Projeto. 
 
Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios norteado-

res da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do interesse 

público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário.  

 
 

III-DA CONCLUSÃO 
 
Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao trâmite do 

Projeto de Lei.  
É o parecer, à consideração da autoridade superior. 
 
Tatuí, 02 de Julho de 2024. 
ARTHUR FONTOURA 
PROCURADOR LEGISLATIVO 
Projeto de lei Nº 20.2024 
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Câmara Municipal de Tatuí, 2 de julho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RG6Z4F280WV8W379"?chave=RG6Z4F280WV8W379, 
ou vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: RG6Z-4F28-0WV8-W379
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